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REUNIÃO Nº  :  PROPOSTA Nº  :   3/2024 GAV PSD 

Realizada em: 16/10/2024           DELIBERAÇÃO Nº  :  

  

ASSUNTO: 
 

Participação Variável de IRS para o ano 2024 

“Os municípios têm direito, em cada ano, a uma participação variável até 5 % no IRS dos sujeitos passivos 

com domicílio fiscal na respetiva circunscrição territorial, relativa aos rendimentos do ano imediatamente 

anterior, calculada sobre a respetiva coleta líquida das deduções previstas no n.º 1 do artigo 78.º do Código 

do IRS (…)”, de acordo com o n.º 1 do artigo 26.º da Lei nº 73/2013, de 3 de setembro. 

A referida participação no IRS depende de deliberação sobre a percentagem de IRS pretendida pelo 

município, a qual é comunicada por via eletrónica pela respetiva câmara municipal à AT, até 31 de 

dezembro do ano anterior àquele a que respeitam os rendimentos. 

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal de Setúbal delibere:  

1. Aprovar a participação de 3,3% no IRS, para o ano de 2024, dos sujeitos passivos com domicílio fiscal no 

concelho, relativa aos rendimentos do ano anterior, calculada sobre a respetiva coleta líquida das deduções 

previstas no n.º 1 do artigo 78º do Código do IRS; 

2. Remeter a presente proposta para deliberação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea b) do n.º 1 

do artigo 25.º, e da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro; 

3. Comunicar à Autoridade Tributária e Aduaneira a deliberação da Assembleia Municipal relativa à 

participação no IRS até 31 de dezembro de 2024, nos termos do n.º 2 do artigo 26.º da Lei nº 73/2013, de 3 

de setembro. 

Os Vereadores do PSD, 

Fernando Negrão 

Sónia Leal Martins 


